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. Icumulativamente e .sem a gratificação especifica, as funçõesde cada divisão, ant~a
falta ou ausência do respectivo chefe de divisão_ . . . _. ! .
Art 16 - A· Goordenadqria de Vigilância deve funcionar. articuladamente 'com ·18 .
unidades administrativas da Secretaria de Saúde, no sentido de atender as suàs. . '. . . '. I

atriblJiç6es e competências. . . . .. I
M. 17 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Credito E~i-";::dc;~~ ::~~""~"'~_''~':'.~:__-

.. ' município, no valor de R$ 5.000,00.'( cinco mi; reais) para atentit::t as dG.';':'':'~'r~
decorrentes do funcionamento da Coordenadoria de Vigilância Sanitária da Secretaria .
Municipal de Coronel Ezequiel. ~_
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Coronei Ezequiel, 03 de Julho de 2001.
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